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LEI Nº.264/2012 

Súmula:- Denomina vias do Loteamento Residencial 
Miriam, como especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DO VEREADOR MARCOS ANTONIO 
MARTINS, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E I 

Art. l°. 

Art. 2º. 

Denomina as Ruas e Avenida do Loteamento Residencial Miriam, localizada no lote 
de terras 120/ A/REM - Gleba Pirapó, em Apucarana, como segue: 

Rua A - Repórter Deusdete Tadeu da Fonseca 
Rua B - Daniel Sakichi Kanno Pessoa 
Rua C-Luiz Barreto Neto 
Rua D-Sebastião Nogueira Ramos 
Rua E - Domingos Zaqui 
Rua F - Edvirgens Maria da Conceição 
Rua G - Luciana Penques da Silva 
Rua H - Aparecida Penques da Silva 
Rua I - Antonio Demarque 
Rua J - Jovanir M s 1 
Rua K - Isaura rreira Domin~es 
Avenida A - vid Rafael Bosco Zànotti 

Revogam-se as di;posições em contrário, entfando a presente Lei em vigor na data 
de sua publicação 

de dezembro de 2012. 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 
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